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PORTARIA
PORTARIA Nº 212 DE 09 DE ABRIL DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Substituir o Servidor PAULO JORGE FLORENZANO DA SILVA, matrícula 126012-11, 
pela Servidora LUCIANE DIAS PEREIRA DA SILVA, matrícula 13711167-12, abaixo 
para compor equipe de apoio ao pregão.
          
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
conta de 01 de março de 2024.

Guapimirim, 09 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

AVISO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
Proc. Adm. nº 2100/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para revisão do Plano Diretor e
elaboração de seus documentos complementares, para atendimento da Secretaria
Municipal de Urbanismo e Regularização Fundiária.

Tendo em vista o feriado estadual no dia 23 de abril, a sessão anteriormente marcada
para este dia fica remarcada para o dia 29 de abril de 2024 às 10 horas.

Guapimirim/RJ 09 de abril de 2024.
Philipe Gomes Pereira

Presidente 
Comissão Permanente de Licitação

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!
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DECRETOS
DECRETO N° 2604 DE 09 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais e zero centavos), para restabelecer as se-
guintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.04 12.122.0010.2.003 112 33.90.39 1.500.99 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.04 12.122.0010.2.003 110 33.90.14 1.500.99 15.000,00

 TOTAL 15.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2605 DE 09 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a LEI N.º 1644 DE 03 DE ABRIL DE 2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 590.000,00 (Quinhentos e noventa mil reais e zero centavos), para restabelecer 
as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.33 27.811.0013.1.017 732 33.90.30 1.749.00 590.000,00

 TOTAL 590.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.33 27.811.0008.2.074 714 33.90.39 1.749.00 20.000,00
02.33 27.811.0008.2.074 715 33.90.48 1.749.00 30.000,00
02.33 27.811.0008.2.074 716 33.90.49 1.749.00 35.000,00
02.33 27.811.0013.1.016 731 44.90.61 1.749.00 95.000,00
02.33 27.811.0013.1.028 736 44.90.51 1.749.00 95.000,00
02.33 27.811.0013.1.017 733 33.90.39 1.749.00 315.000,00

 TOTAL 590.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Revoga o decreto nº 2598 de  04 de abril de 2024 e 
abre de Crédito Suplementar por transposição de recursos.

DECRETO N° 2606 DE 09 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, no valor de 
R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais e zero centavos), para restabelecer as se-
guintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.33 27.811.0013.1.017 734 44.90.51 1.749.00 400.000,00

 TOTAL 400.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.33 27.811.0013.1.028 736 44.90.51 1.749.00 400.000,00

 TOTAL 400.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Revoga o decreto nº 2598 de  04 de abril de 2024 e 
abre de Crédito Suplementar por transposição de recursos.

DECRETO N° 2607 DE 09 DE ABRIL DE 2024. 

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Finan-
ceira

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.11 08.243.0025.2.048 394 33.50.43 2.899.00 500.000,00
02.11 08.243.0031.2.016 400 33.90.39 2.501.00 148.640,26
02.11 08.243.0031.2.016 400 33.90.39 2.899.00 60.000,00

TOTAL 708.640,26

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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DECRETO N° 2608 DE 09 DE ABRIL DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.06 04.122.0010.2.003 127 33.90.39 1.749.00 260.000,00

02.06 15.451.0004.1.006 144 44.90.51 1.749.00 281.000,00

02.06 15.451.0004.1.007 145 33.90.39 1.749.00 487.000,00

TOTAL 1.028.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.06 15.451.0004.1.158 148 33.90.39 1.749.00 1.028.000,00

 TOTAL 1.028.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 09 de abril de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Revoga o decreto nº 2603 de  08 de abril de 2024 
e Abre crédito Suplementar por transposição de recursos.

EDITAL
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Estrada do Bananal nº 2.340 – Bananal – Guapimirim – RJ. 
Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim 

 
Edital Nº 02, de 09 de abril de 2024 

 

 

 

 O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares e tendo em vista o disposto na Lei Federal 8.142, a Lei 187, de 
novembro de 2002, a Lei Municipal nº 675 de 24 de fevereiro de 2011 e com base na 
Resolução do Ministério da Saúde (nº 453, de 10 de maio de 2012) que define diretrizes para 
instituição, reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde torna 
público, para conhecimento dos interessados, o presente Edital. 

 

Através da solicitação instituída na reunião plenária de 26.10.2023, e com base no 
Regimento Interno, é aberto o presente edital para a eleição/indicação dos membros que irão 
completar o quadro do Conselho Municipal de Saúde no período de 2021/2025 nos seguintes 
segmentos: profissionais de saúde, trabalhadores do SUS, prestadores de serviços, associações 
e instituições representantes de usuários do SUS. 
 

 CONVOCA: 

Art. 1º Os representantes de usuários ou de organizações de usuários da Saúde, os 
representantes das entidades e organizações prestadoras de serviços de Saúde e os 
representantes dos trabalhadores da Saúde, de âmbito Municipal, para a eleição de 
representantes no Conselho Municipal de Saúde, titulares e suplentes, para a gestão 2021 a 
2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nova Convocação para a Eleição de representantes  
do Conselho Municipal de Saúde - CMS, Gestão 
2021/2025. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Estrada do Bananal nº 2.340 – Bananal – Guapimirim – RJ. 
Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim 

 

Calendário Eleitoral – Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

Gestão 2021/2025 

DATA ATIVIDADE 

09/04/2024 à 15/04/2024 Prazo para apresentar pedido de habilitação perante o Conselho 
Municipal de Saúde de Guapimirim. 

16/04/2024 Prazo final para análise dos pedidos de habilitação.  

17/04/2024 Publicação no BIO e outros meios de comunicação da relação de 
representantes habilitados.  

18/04/2024 Prazo para ingressar com recurso junto ao Conselho Municipal de 
Saúde. 

19/04/2024 Prazo final para julgamento de recursos e apreciação de 
manifestações contrárias apresentadas. 

22/04/2024 a 23/04/2024 Prazo final para publicação no BIO do ato de homologação da 
relação de representantes ou organizações, candidatas ao pleito 
como eleitoras/es e candidatos/as e resultado do julgamento de 
recurso.  

24/04/2024  Assembleia de Eleição que será realizado na sede do Conselho 
Municipal de Saúde. 

26/04/2024  Prazo final para publicação do resultado das eleições. 

30/04/2024  Prazo final para posse dos Conselheiros do CMS eleitos (titulares e 
suplentes) para a gestão 2021/2025. 

 

Art. 2º As entidades inscritas deverão, no momento de apresentação do pedido de 
habilitação, indicar o segmento a que pertencem, observados seu Estatuto e sua condição de 
eleitora ou de eleitora e candidata. 

Art. 3º Os conselheiros já eleitos não precisam de inscrever-se previamente para votar, mas 
quem não faz parte do conselho e desejar votar poderá se inscrever antes do início do rito 
eleitoral. 

Parágrafo Único: O pedido de habilitação deve ser feito em formulário próprio 
conforme ANEXO a este Edital, assinado pelo representante legal da entidade ou organização 
ou por um de seus representantes legais, sendo obrigatório o preenchimento de dados como 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Estrada do Bananal nº 2.340 – Bananal – Guapimirim – RJ. 
Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim 

endereço completo, telefone, endereço eletrônico, pessoa de referência para comunicação, em 
tempo hábil, com a entidade ou organização. 

Art. 4º Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Saúde, Estrada do Bananal nº 2.340 ou pelo endereço eletrônico 
cms@guapimirim.rj.gov.br.   

Art. 5º A reunião de eleição será realizada no dia 24 de abril de 2024 na sede do 
conselho municipal de saúde. 

 

QUADRO DE VAGAS 

Profissionais de saúde  4 vagas Titulares 

Profissionais de saúde  4 vagas Suplentes 

Prestadores de serviço 2 vagas  Suplentes 

Entidades/organizações 8 vagas  Suplentes 

 

 

 

 

__________________________________________________ 
CLEITON CARDOSO DA SILVA 

Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim – CMS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Estrada do Bananal nº 2.340 – Bananal – Guapimirim – RJ. 
Conselho Municipal de Saúde de Guapimirim 

ANEXO I  

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO 

Senhor (a) Presidente, 

Fundamentado na disposição da Resolução CNS nº 453/2012, venho pelo presente requerer 
HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS, GESTÃO 2021/2025, junto à Comissão Eleitoral, da 
entidade abaixo identificada.  

Entidade: _________________________________________________________________ 

Presidente: ________________________________________________________________ 

CNPJ: ____________________________; Referência para contatos:__________________ 

Endereço: ____________________________________________________________ 

Telefone: (___) __________________; Fax: (___) ______________________________ 

Endereço Eletrônico: _______________________________________________________ 

Habilitação:  
*Condição:     □ Eleitora    □ Candidata e Eleitora 
*Segmento:    

□ Entidade e organização prestadoras de serviços de Saúde 
□ Entidade e organização de Usuários de Saúde 
□ Entidade e organização de Trabalhadores de Saúde 

 
*Campos com preenchimento obrigatório e deve ser assinalada apenas uma alternativa na 

identificação da condição e segmento.  

 

 

____________________________________________ 
Presidente ou seu Representante legal 
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ANEXO II  
DECLARAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

- Representantes de Entidades e trabalhadores –  

(a que se refere na lei 675 de 24 de fevereiro de 2011) 

 

DECLARO, para os devidos fins, que o/a 
_______________________________________________________, com sede 
_________________________________________________ na cidade de Guapimirim, 
Estado do Rio de Janeiro, portadora do CNPJ n.º______________________________, está 
em pleno e regular funcionamento, desde (data de fundação) ____/____/_____, cumprindo 
regularmente as suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria atual, com mandato de 
____/____/_____ A ____/____/_____, tendo como presidente a (o) Presidente: 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

Nº do RG:____________________________ Órgão expedidor: _______________________, 

CPF: ____________________________________ 

Endereço Residencial: _______________________________________________________ 

Endereço eletrônico: _________________________________________________________ 

 

DECLARO, em complemento, que a entidade ou organização acima identificada desenvolve 

suas atividades institucionais, há no mínimo dois anos. 

 

(Local) ______________________, ______ de ___________________, de 2023. 

 

______________________________________________ 
Presidente da Entidade ou seu Representante legal) 
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO 

- Representantes de Usuários - 

(a que se refere na lei 675 de 24 de fevereiro de 2011) 
 

DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome do grupo, associação, movimento social, 

fórum, rede ou outras denominação de representação de usuário da políticas públicas) 

_______________________________________________________, com sede (endereço) 

__________________________________________, na cidade do Município de Guapimirim, 

Local:  _______________________, Estado (RJ), exerce suas atividades Cumprindo 

regularmente as suas finalidades há mais de dois anos,  desde _____________________, 

sendo seus representantes legitimados e documentos constitutivos ou relatório de reunião, 

pelo período de mandato de ____/____/_____  À ____/____/_____, composto pelos 

representantes conforme ATA em anexo a este documento: 

Descrever as atividades desenvolvidas (relato resumido): 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

DECLARO, em complemento, que a (o) ____________________________________, 

desenvolve suas atividades de assistência social há no mínimo dois anos no Município de 

Guapimirim.  

 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante da Entidade juridicamente constituída 
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO 

  

 À Comissão Eleitoral, 

Conforme disposto na Resolução CNS nº 453/12, venho designar o (a) senhor 

(a)___________________________________________________, para representação desta 

entidade/organização/ representante de usuários postulante à participação no processo 

eleitoral para a gestão 2021/2025, na condição de (  ) candidato (a) ou (  ) eleitor (a).  

Declaro que a pessoa designada participa das atividades desta entidade/organização na 

qualidade de_____________________________________________ (esclarecer vínculo).  

Declaro que a pessoa designada participa do grupo/movimento/fórum/associação na 

qualidade___________________________________________________________________

de Representante (esclarecer tipo de vínculo); 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

Nº do RG: ___________________________, Órgão expedidor: _____________________ 

CPF: _________________________________  

Telefone: (___) ____________________  celular: (___) ____________________________ 

 E-mail: _________________________________________________________________ 

 

_______________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

 

________________________________________________ 
Assinatura da pessoa designada 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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